
INDICAÇÃO Nº 
2136
, DE 2014

                                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos para que a Santa Casa de Misericórdia de BATATAIS possa fazer investimentos na aquisição de equipamentos ou proceder à reforma de sua unidade. 

JUSTIFICATIVA

                                         Dos atendimentos realizados pela Santa Casa de Misericórdia de Batatais, 80% são usuários dos SUS e a remuneração deste cobre somente 60% dos custos reais dos serviços prestados e, considerando as demais receitas financeiras de convênios privados, pacientes particulares, campanhas, etc – tais receitas são insuficientes para cobrir tais custos. 

                                     Rogo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação de recursos para a continuidade de seus serviços que muito beneficiam a população que dela buscam apoio.                                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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